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DECRETO N• 1.177, DE 08 DE MARÇO DE 1982. 

Autoriza o reajuste de tarifas de pas

sagens de Ônibus da permissionária J. 
F. Garcia & Cia. Ltda - Transportes C,2 

letivos Urbanos, e aá outras providên-
ciaa. 

LAURO SPERA, Prefeito do Municf pio de Aaais,no 

. uso de suas atribuiçÕea legais, tendo e11 vista ao disposto na 

letra •c•, fnciso XI, do art. J•, combinado com o art. 69, do 

Decreto-Lei complementar n• 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei 
º .. .  d Mu . � . ) rgan1ca os n1c1p1oa , e 

CONSIDERANDO que a mtidia concentrada de aumento de Óleo die

sel, lubrificantes, peças, pneus novos e ressoladoa, foram maj.2 

redoa no custo operacional dos transportes; 

CONSIDERANDO quea a tarifa estipulada, a partir de 02 de de

zembro de 1981, autorizada pelo Decreto n• 1162, de l•.12.81, -
não acompanhou aquelas elevações nos custos operacionais apont� 

doa; 
CONSIDERANDO o perecer emitido pela Procuradoria Jurfdica do 

Municfpio, •anifeatando-ae pelo deferimento parcial do que foi 

requerido pela per11isaioruÍria; e 

CONSIDERANDO finalmente que os serviços prestados pela emp� 
aa permissionária requerente tem sido ••tiafatÓrio ao interesse 
pÚbl ico, 

D E C R E T A: 
Artigo I• - As tarifas de passagens de Ônibus da permissionária 

J.F. Garcia & Cia. Ltda - Empresa de Transportes C,2 
letivos Urbanos, com sede nesta cidade, à Rua Seba.!. 
tião Leite do Canto, n• 847, regularmente cadastra
da sob n• J.852 junto a esta Prefeitura Municipal, 
fica reajustada para Crl22,00 (vinte e dois cruzeir111) 

__,,:::::::;--.;, por paaaagei�o, do infcio ao fim das respectivas -

linhas urbanas, COlll abatimento de SO:C (cinquenta por 
cento) para alunos de eatabeleci11entoa de enaino,pe -



1 
CllllflElll oo fillilDIU Decreto n• · 1 117 /82 02 

. ................................................................... 

lo sistema de passes mensais. 

Artigo 2• - As respectivas linhas urbana• referidas no artigo ants. 
rior deverão pessef obrigatóriamente pelo Terminei Ro

doviário de Peseegeiróe de Cidade de Aesis, sem nenhu

ma interceseão"nacobrençe das tarifes ore fixadas. 

Artigo J• - O reajuste ore autorizado terá vigência e partir do 
dia 10 de março d� 1982. 

, 
Artigo 4• - Este Decreto• entrara em vigor na date de sue publica-

-
çao. 

Artigo S• - Revogam-se as diep�içÕes em contrá�io. 

Prefeitura Municipal de Asei•, em 08 de março de 1982 • 
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Prefeito Mu�icipal 

Diretor ···de Administração 
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Departamento de Adm1n1etreçeo de Prefeitura Municipal 

08 de março de 1982. 

Diretor 


